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'05--de' Cr$-- -1.500-.001,,00, a- 'Cr$	 3,600;000,00-
08 - de Cr$	 3.000.001,00 à	 Cr$	 5,000-.-000,00
07 'Tde CO„ 5.000.001,00 a Cr$	 10-.00.000,00
08 ..? de. ot$- 1 10,000.001:,00a	 Cr$-	 15..000.000,00
09 ' de ,dr$- 15 :000 001, 00 	 a	 Cr$	 20.000-.000-,00-
10 ' de Cr$ 200-00.001,00 a : Cr$	 30.000.000,00
11- .de Cr$ 30-000.001,00 a Ct$	 - 50,000.000,00
12 ' de Cr$ 50.000.001,00	 a. Cr$	 100.000.000,00
13 - de Cr$ W0000.00100. a Ct$ 	 250.000.000,00
14 .- Jde -Cr$ 250.000.004,00 	 a Cr$	 500.-000A00;00

	 -Cr$-	 20-.000;00

	

... ....	 28.000;00
„Cr$	 38.000,00

50.000;00
60.000,00
76.000-,00

	

....	 Cr$	 84.000,00
..,.„.,..,„,Cr$ 100,000,00

	

iCr$ 1-30 .000,00
Cr$ 170.000,00

TASELA ril -
- ANOTAÇÕES

a) de alteração dê nome de pessoa fisice
b) de alteração de regiatre Àe pessoa- ¡urldica	 ..Cr$

2 ' DIVERSOS

a) certidges Atã 3 (tras) fAllias .... , . ...
.	 a, I	 por fona excedente , ...... , .. 	 ... ... Cr$
b) traslados por -fonas	 ..	 ......	 „„	 --..Cr$
C)	 .. . -.Cr$

15 - de Cr$- 500,000,001;00	 a	 Cr$ 1:000.000-000,00 	 -Cr$ 240.00000-

16 - Acima de/ Cr$ 1.000.000,001,00 ...„ .......	 , 	 Cr$ 290.000,00

-

-800,;00
1.600,00

1.000,00
300,00
300,00
400,00

Art-. 29 - As . Anuidades serão devidas a partir -de-
L. de Janeiro, podendo set pegas ata 31 de março de cada : ano-

5- 1? - ;0 pagameeto da Aftoidede fora do prelo está
beIeeiÀo terã ô acreecimó de 20% (vinte per cento), a tltulo de more:

5 29 - A Anuidade paga el..)5s o e?tercipie respecti-
vo terã seu valor atualizado para o vigente a epoca do pagamento, A
crescido de 201 (vinte por cento), a titulo de mora,

5 39 -	 prófisslcinallY4gar -i. nina Uni-ca Anuidade
calculada com base ao Ultimo :Maior Valor de. Referateia, decretado no
exerci:cio anterior; ressalvado o disposto nos parãgrafos primeiro e
segUnda deste artigo, desprezando-se em Atalquer caso, os centavos,

-.5 49 - A pessoa jmtrclica E obrigada 4o pagamento
da- Afinidade A cada Conselho Regional em cuja jurisdição estiver exer
ceedó Staa atividades em Carater permanente.

- 5 59 ' A atividade permanente de pessoa lurrÀica„
:fora- 41e sua Sede, caracteriza-se pele prestação de- serviços- ou de exemiçãe
de Abraa-Por perlodo soPerior A 180 -(Aentó e--oitenta) Àias,

.5 -69 	 Nd caso 40 exereleio .de Atividade teMpor5
ria em outra região, fora de sua sede, sere cobrada da pessoa

-Aa-Somente à _taxa "Visto eniRegistro"

79	 'Córiãõteier de IirMas nacionais devidamee'
te registrado em -COnSé"lit0 Regional mas cujo contrato ceasorcial tão
esteja arquivado , tia repartiçao Aompetente, fica isento de pagamento
de Atiuidade,. deA-de que' As- firmas Consorciadas comprovem estár quites
Com. as sUaa Attuidadea-

5 89 - 4s oMptesa g de Classe D, S é F. dó art. 19
da olução,-n9 2.47, Pa-gario- 502. . (,ciaquente por cento) das. anuidades

-preVisras te art. 19.

Art 39 - A -pessoa juriAlica q-Oe te nh a atividade
em. jurisdição .que não. e -da matriz, :atravae de agencia, sucursal; fili
al, eacriterio de Abres Au serviços, Am, par -qualquer outro melo, paga
re ao de4A da jtriadiçie dessas- atiVidades a anuidade da seguinte for

1- Sobre o valor dós contratos de obraa ou Servi
ços. Abjeto das .Aflotaç ges de Responsabilidade Iecnica - ARTs ,efetuadas
no exercleio anterior levado -a Tabele f. Se o valor encontrado for su
perior ao-Capital Social da matriz pagare por este Ultimo.

II - No valor mínimo da Tabela 1, se, comprovada
mente, eão tenha tido atividade no exercicio anterior, ou no primeiro
ano de atividade na Região.

Art. 40 - AS pessoas juridicas não obrigadas le
galMente, ã indicar Capital Social para sua constituição, pagarão -a"
anuidade mínima prevista na Tabela 1,b.

Att. 59 - As taxas a serem cobradas pelos Conge
nos Regionais de Engenhatia, Arquitetura e Agronomia, sao as estab-e
lecídas nás "Tabelas seguintee:

TABELA II
CARTEIRAS- E CARTõES

a) carteiras profissionais com cartees terinoplaaticos
'h) carteiras profissionais ou cart g es termoplãsticos
c) cart g es de autorização ou de registro proviserio

REC,ISTROS
de profissionais de qualquer modalidade	 Cr$. 1.100,00
Àe firmas 'individuais 	 ,	 Cr$ 2.000,00
de-firmas coletivas, sociedades ou equivalentes 	 Cr$	 6.000,00

400,00
de Autoria da planos ou projetoe (gratuito, art. 1-9
jda Lei n9 - 5,.988M)
provisarios	 .....

VISTOS'

a. .), em carteiras profiaaionate, observado ó disposto no
art.-49 -de-ResOlnção 119 191	 ......., ...Cr$

b) et registro de firmas individuais 	 .... . .
e) -e ra registro de firmas coletivas 	  .. . ..

5 19	 A taxa de expediente Semente- seta	 cobrada
Attando não houver taxação especiiica preVist a.

5 29 -" Não sete cobrada taxa .4a expediente ta apre
Sentação de defesa Au recurso em processo de infreção.

Arr, 6.9 - Vedada aos Conselhos Regionais de Enge
nharia, Arquitetura e Agronomia a criação de quaisquer outros enUe ou -
alteração das dettoMiriaçoes e valores conetantes deate Resolução.

Art.. 79 - 4s taxas a serem cobradas p -jilo- -Conselho .
Federal são iguais Es constantes, do item 2	 DIVERSOS -- TABELA- III,

Art, 89	 O. Coe-seno:Federal Procedera, anualmente'
revisão dos valores e criterioà constantes da. pxeseate.	 Resolução

Art, 99 - Rata Redolii'çãci enttArã- em 'vigor a 19 de
Jafieire .dO prOiciató exercicio.

Art-. 109' Revoga-Se a Resolução ne 287,- Àe, .04 de

Brasilla, ,23 de Atttuhre de 1-9.81.

Eng,Civil e Eletrotecnico INÁCIO DE IINA .FERREIRA
PRESIDENTE

Arq. PR VERIAN 9 MÁRIO VIEIRA DE MAGALHÃES PORTO
19 Secretarie

CONSELHO FEDERAL I)1E NUTRICIONISTAS

Resolução n9 020 /81
Dispée sobre processo eleitoral ,
çeS e posse OS Conselheiros Federais.

O Conselho Federal de Nutricionistas no uso das atribuiçiies
que lhe- confere a Lei 6.583, de 20 de outubro de 1978; e

Considerando o disposto rios- artigos 49, 59 e 69 da mesma -Lei
e no Capitulo VII do Decreto n9 84.444, de.30 de janeiro-de 1980,

RESO t.V

Art. 19, 0 Conselho -Federal- de Nutricionistas terã constitui
do de 9(nove) , membros efetivos e respectivos suplentet, -eleitos por um Colégio Elei -
toraT.

Parágrafo fintco.--0 Mand'ató doS sieffibro§ de. Conselho . Federal
é 4e 3(tréS) anos, permitida apenas uma- reeleição conSecUtive.

'	 Art. 29 O Colégio Eleitoral. é tompotto, de- um, Delegado-Elei-
tor de tade-Conselho Regional_

Art. 39 O Delegado-Eleitor e seu-sqpilenteserão eleitos pe
lo Plénãrio do Conselho Regional,. dentre seus membros efetivos, -em- estrutTnio secre-
to,. por maioria, simples de Votos.

•
§19 O voto-dos. Conselheiros Será pesSoal, secreto e obriga,

terio.

	

§20 Incorrere gel multa de-'20'%."(vinte per cento-): do- 	 maior
valer -de referencie, vigente na data da eleição : , e Conselheiro que , POr motivo	 nãó
justificado, deixar de Votar,

§39 A Md:nen:á-O- seri- feita ao-COntélho Regional, 'por-es-:
crito, dentro de 30 dias, contados de data da reál4riaçãe da , AsSeeibléia geral, funda'
mentada-e comprovada em qualquer motivo. que impeça: o-exercici o: do- voto:

§49 - 9-Flenérie de- CRW decidirá' sobre e' aplicação- ow não--
-multa Auanoo hoUver justificação,

11;	 .

	

Art. 49 .A.Assembreiê Geral do-Plehário:-do . Conselho	 Regio-
nal pare eleição do Delegado-Eleitor ' e respectivo suplente será: 'realizada entre
90(noventa) e 60(sessenta) dias antes, da data do termino do mandato dos Conselhei-
ros federais-.

Art. 50 0 Conselho 'Regional, expedirã, em- -2(duas) vias, - ês
credenciais de seu Delegado,Eleiter- P. OÇ seu suplente.

Cr$. „1.100,00
:Cr$. - 900,00
Cr$'..	 400,00-

800,00
1.600„00

1.100,00
'2.000,00

3 0,000,00

outubro 'de 1.980-.

WW1WW	 W	 Ww
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	Art. 17 Os Delegados-Eleitore. apresentarão suas	 créden,
ciais, identificação e a certidão do . tEN no inicio da Sessão preparatõria:.:,.,

Art. 18 A .Sessão preparatõria do Colígio Eleitoral Será- pre
sidida. pelo Presidente do Conselho Federal, sem direito a vota

Art. 19 O Conselho Federal entregare os proCessos de pedido
de registro das chapas aos membros do Colégio Eleitoral", no inicio da sua sessão
preparatõria.

Art. 69 As credenciais, deverão conter:

I - Nome do credenciado;

II - Número da Carteira de Identidade Profissional e data de
sua expedição;

III - Número do recibo e data do pagamento da anuidade;

IV - Local, data e assinatura do Presidente do Conselho Régio
nal.

Art. 79 Uma das vias -de cada credencial ser -à remetida ao
Conselho Federal ate 50(cinquenta) dias antes do termino do mandato de seus membros,
sendo a outra entregue ao credenciado.

Art. 89 E elegivel o Nutricionista que satisfaça os seguin-
tes recjuisi tos :

I - Ser cidadão brasileiro;

II - Encontrar-se em pleno gozo dos seus direitos profissio-...
nais, civis e politicos;

III - Possuir Registro definitivo hà mais de 2(dois) anos
CRN,salvo em se tratando de CRN com menos de um biênio de instalação;

IV - Estar quite com a tesouraria do CRN;

V - Inexisténcia de condenação a pena superior a 2(dois) a-
nos, em virtude de sentença transitada em julgado;

VI - Não estar cumprindo penalidade por infração ao 	 Código

VII - Não ocupar cargo, exercer função, emprego, ou qualquer a
tividade remunerada, em Conselhos de Nutricionistas;

- Nor ter perdido mandato eletivo em Conselho de Nutricio-
nistas, excluindo o- caso de renuncia

IX - Não ser membro efetivo ou- do CRN, com mandato
em exercicio;

X - Não ter sido destituido de cargo, função ou emprego por
pratica de ato de improbidade na administração pública ou privada, em virtude de
sentença transitada em julgado;

XI - Não integrar o Colégio Eleitoral como Delegado- Eleitor,

-Paràgrafo único Aplicam-se, ainda, aos candidatos as exigên-
cias Constantes do-art. 530 da CLT e legislação complementar.

Art. . 99 As _despesas de viagem e estada do Delegado-Eleitor'
correm- ã- conta do Conselho Regional 	 que representa.

Art. 10 A eleição para b Conselho Federal, serà realizada '
em 25(-vi -nte é cinco) e 15(quinze) dias antes da data dó término do mandato de seus
membros.

•
Art. 11 0 Presidente do Conselho .Federal convocarã as elei-

çzfes,' com antecedência .minima de 90(noventa) dias antes do término do mandato de
seus Membros.

§19. A convocação far-se-ã" por *Edital assinado pelo Presiden

Regionais, por correspondencia registrada.
te da"Conselho Federal . , publicado no DOU e remetidas c5pias a todos os 	 Conselho-S-

§29 Constar do edital:

-.Data, hora e local das eleições;

II	 Número de vagas a serem preenchidas;

ui - Referência a -õbrigatoriedade do voto do Delegado-Eleitor,.

IV - - Esdlarecittento de que o Conselho Federal ,receberá o pedi
do de inscrição .de Chapas, até 20(Vin-te) dias antes da data das eleições;

§39 Os interessados deveio-apresentar Chapas contendo tan=
tos noffies quantoS forem as vagas a preencher.

Art. 12 As:Chapas seràó.numeradas segundo a ordem de entra-
da nó Conselho .Federal.

Paràgrafo único - Cada Chapa poderã indicar, às suas expen-
tas, um fiscal para a:Mese Eleitoral.

Art. 13 0 requerimento para registro das Chapas serã dirigi
do ao Presidente do CFN e assinado por um dos candidatos e instruidos com:

- Relação contendo o--nome coMpleto e número de- registro no
Conte-lho Regional., dos candidatos e Conselheiros efetivos e suplentes;

- Declara'ção das Candidatos autorizando a inclusão de seu
noite _na- Chapa;

- Certidão expedida, a menos de . 90(rioventa) dias da	 data
do pleito, pelo Conselho .Regional, certificando á condição de elegibilidade dos can
di"datos que lhe estejain jurisdicionados.	

_	 —

Art. 14 A Chapa deVerã ter obrigatoriamente o ¡animo de 1
(um) e O miximo de 2(dois) candidatos e membros efetivos, domiciliados numa Mesma
jurisdição dos Conselhos Regionais existentes.

Parágrafo único - O 'candidato a membro suplente dever -à	 ser
domiciliado na mesma jurisdição do membro efetivo.

Art. 15 O Delegado-Eleitor para poder participar dos traba-'
lhos do Colegio Eleitoral, dever- certidão expedida pelo Conselho Fede —
ral,''de que o-Conselho Regional que representa, está quite com a Conselho Federal,
quanto ao disposto no Art. 36 do Decreto 84.444/80.

Art. 16 O Colégio Eleitoral convocado para eleição do Conse
lho Federal reunir-se .à preliminarmente, 24 horas antes da eleição, em sessão prepa
ratõria; para exame, discussão, aprovação e registro das chapas concorrentes.

ali,1*-WWW-O.WWMPIWOWW.MWAWItix....

Art. 20 Examinadas, discutidas, aprovada S e registradas as
chapas, serã organizada cédula-única, contendo os números de todas as chapas_ inscri
tas.

Art. 21 No dia fixado para a eleição, a Assembleia dos Dele
gados-Eleitores sere- instalada em local, data é hora designados.

Art. 22 O Presidente do Conselho Federal passará os traba--
lhos à Mesa Eleitoral que serã constitui -da de Presidente e Secretário, escolhidos
pelo Colégio Eleitoral, dentre seus membros.

Parãgrafo OnicO --A- escolha- que trata este artigo serà fei-
ta na Sessão Preparatõria.

Art. 23 Somente participarão-da -Assembléia Geral do Colégio
Eleitoral, o Presidente do Conselho Federal e um fiscal de cada chapa.

Art. 24 A assembléia Geral dos DelegadoS-tleitores serS'ins_
talada, em primeira convocação, com a maioria de seus membros e em segunda e ultima
convocação, uma hora ap5s, com qualquer número.

Art. 25 O voto dó Delegado-Eleitor -e pessoal, secreto e o-
brigatário.

Art. 26_ O ,Delegado-Eleitor apresentar-se-à à Mesa,entregan-
do ao seu Presidente a Carteira de Identificação Profissional, que a rubricarã, as-
sinando em seguida a lista de comparecimento e recebendo a cédula única rubricada
pelo Presidente e Secretario da Mesa, exercendo em seguida o direito do voto.

Art. 27 Terminada a votação proceder-se,e- a apuração dos vo
tos.

Art. 28 'Sé o número de votos ao coincidir- como -número
votantes, o Presidente da-Mesa determinarà que se proceda nova votação.

Art. 29 Qualquer alteração ou rasura na cédula anularã
voto.

simples de votos.
	 Art. 30 Será considerada eleita a chape que obtiver :maioria

Parãgrafo único Havendo mhpate, proceder-se-à tantos piei--
tos, entre as chapas empatadas, quantos necesSãrios para o desempate.

Art. 31 Concitada a apuraçao,.o Presidente da Mesa procla
marã o resultado da eleição e solicitara ao Secretario que lavre a Ata respectiva, .a
qual seri subscrita por todos Delegados-Eleitores.

Art. 32 Encerrada a Assembléia,, o Presidente da Mesa, promo
verá a entrega da urna e dos documentos do processo eleitoral à Secretaria da C FN

Art. 33 Ao Conselho Federal , competirã mandar fazer a publi-
cação da Ata, bem como, tomar as providencias subseqüentes de comunitação dos resul—
tados das eleições e posse dos eleitos.

Art. 34 Os membros eleitor para Conselho Federal" serão em-
possados em Sessão solene-na data d- 	 do mandato dos membros etii exercido.

Parãgrafo único Em caso de reeleição do Presidente para mem
bro efetivo, o ViCe-Presidente dar-lhe-ã posse.

Art. 35 Empossados, os Conselheiros .efetivos elegerão,
seguida, em sessão secreta a Diretoria do Conselho Federal.

Art. 36 Os Casos omissos serão resolvidos pelo Conselho.Fe=
deral.

sua publitação, revogadas as disposições em Contraria
Art. 37 A presente: Resolução entrará em vigor na data,	 de

Brasilia, 27 de outubro de 1981

TEREZINHA BEZERRA FURTADO
PRESIDENTE DO CFN

Resolução ,n9 022 /81

Dispõe sobre os processos de infração;
define reincidência, .e .da outras provi
dências.

O Conselho Federal de Nutricionistas, no uso das atribui-
ções que lhe confere a Lei n9 6.583, de 20 de outubro de 1978, e o Decreto n9
84.444, de 30 de janeiro de 1980.

Considerando a conveniência da fixação de normas de proces
. sarnento da infração nos Conselhos Regionais e Federal;

Considerando a conveniericia de ser apropriado o - conceito
de "reincidência" mencionado na Lei 6.583, de 20 de outubro de 1978,

RESOLVE:

Art. 19 - O processo de julgamento de 'infrações no âmbito
do Conselho Federal e Regionais de Nutricionistas e os respectivos procedimentos
são os discipl i nados neste, Resolusão.

de ttica;

ou suplente;


